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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE CONTRATO – 2023

CONTRATO: 76/2023 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO INTERNO DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL - CONTRATADA: RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
IUDS – ESTAGIANDO LTDA. - MODALIDADE: CARTA CONVITE 
04/2023 – PROCESSO Nº 2767/2023 - ASSINATURA: 28/04/2023 
– VALOR R$ 8.500,00.

        ATOS DO EXECUTIVO

DECRETO N.º 5.850, DE 03 DE MAIO DE 2023

OUTORGA PERMISSÃO DE USO DAS DEPENDÊNCIAS DA EMEF 
FERNANDO NEPOMUCENO FILHO A TÍTULO PRECÁRIO A SRA. 
MICHELE CRISTIANE NUNES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 93, § 3º DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
E

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 
4.532/2023;

CONSIDERANDO os termos do § 1º, do artigo 2º, do Decreto nº 
4.255, de 06 de fevereiro de 2017.

D E C R E T A
   
Art. 1º- Fica permitido o uso do pátio da EMEF Fernando 
Nepomuceno Filho, localizada na Av. Eduardo Álvares Machado, 
nº 1.159 - Balneário Samburá, pela Sra. MICHELE CRISTIANE 
NUNES, inscrito no CPF 224.006.188-01, RG 29.292.415-X com 
endereço na Rua 6, nº 354, no Balneário São João Batista II, 
Peruíbe, São Paulo – CEP 11750-000, para orientações de Teatro.

Parágrafo único- Os encontros ocorrerão todas as sextas-feiras 
das 19h às 21h e aos sábados (2x por mês), das 10h às 16h.

Art. 2º- A permissão de que trata o presente Decreto é intransferível 
a qualquer título.

Art. 3º- O permissionário responderá por todos os encargos civis, 
administrativos, trabalhistas e tributários resultantes da execução 
do seu objetivo, bem como sobre as atividades ali praticadas.

§ 1º- O permissionário se responsabilizará por todo e qualquer 
dano causado às instalações, equipamentos e materiais da unidade 
Escolar.

§ 2º- O permissionário se responsabilizará, igualmente, por 
manter o asseio das instalações sanitárias, bem como recolher 
e acondicionar o lixo após cada limpeza e colocá-lo nos locais 
de coleta, assim como providenciar todo material necessário de 
limpeza.

Art. 4º-  O desvirtuamento da finalidade, ou não cumprimento de 
qualquer das condições expressas neste Decreto, autorizará o 
cancelamento da permissão aqui autorizada.

Parágrafo único- A permissão de que trata este Decreto não gera 
qualquer privilégio, não acarreta ônus ao erário público e não 
motiva indenização.

Art. 5º-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 03 DE MAIO DE 2023.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 

Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro - CEP 11750-000 
Fone (013) 3451-1000 – RAMAL 1220  e-mail: assparla@gmail.com 

Assessoria Parlamentar 
 

DECRETO Nº 5.851, DE 04 DE MAIO DE 2023  
 

                                                                    
Peruíbe, terra da eterna juventude! 

 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 9.600,00 (NOVE MIL E 
SEISCENTOS REIAS). 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º- Fica aberto no Poder Executivo Municipal um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), conforme previsto no 
inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei Municipal nº 
4.188, de 23 de dezembro de 2022, sendo seu crédito e recurso descritos abaixo: 

 

I- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos 
reais); 

a)  CRÉDITO- previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
08.244.0007.2152 PAC – AÇÕES EMERGENCIAIS  
 Despesa Corrente  
644.3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 9.600,00 
TOTAL DE CRÉDITO  9.600,00 

 

b) RECURSO- Anulação parcial de dotação, conforme previsto no inciso III, do 
art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
08.244.0007.2152 PAC – AÇÕES EMERGENCIAIS  
 Despesa Corrente  
642.3390.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  9.600,00 
TOTAL DE RECURSO  9.600,00 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE,  

04 DE MAIO DE 2023. 
 
 

                              LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
                      PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado 
Data ___/___/____ 
Edição nº________ 
Página(s)________ 
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        ATOS DO LEGISLATIVO
RENOVAÇÃO DO CONTRATO Nº 02/2019, CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE PERUIBE. 
CONTRATADA: TF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ Nº 
13.721.611/0001-70. OBJETO: SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO 
E CONSERVAÇÃO PREDIAL, COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS. VALOR: R$ 184.415,28. PRAZO: 12 (DOZE) 
MESES. DATA INÍCIO DA VIGÊNCIA: 13/05/2023.

ATO DA MESA Nº 18/2023

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE VERBAS DO 
ORÇAMENTO VIGENTE”.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUÍBE, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado na Secretaria Administrativa da Câmara, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 35.000,00 (trinta 
e cinco mil reais), autorizado pelo § 2º do artigo 22 da Lei 4.146, 
de 04 de outubro de 2022, sendo seu crédito e recursos descritos 
abaixo:

I – Alteração no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

CRÉDITO
TIPO DE CRÉDITO: SUPLEMENTAR
01                    PODER LEGISLATIVO
01                    CÂMARA MUNICIPAL
3.0.00.00.00     DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00      OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00       Aplicações Diretas
3.3.90.39.00          Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    
R$      35.000,00
                                                                                                                                                                                                                                                                                
_______________ ________________
                                           TOTAL DO CRÉDITO        R$      35.000,00

RECURSO – Inciso III do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de 
março de 1964.
TIPO DE RECURSO: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
01                    PODER LEGISLATIVO
01                    CÂMARA MUNICIPAL
3.0.00.00.00     DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00        Aplicações Diretas
3.1.90.03.00         Pensões                                                                        R$         
1.000,00
3.1.90.16.00       Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
        R$       20.000,00 
3.1.91.00.00       Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre 
     Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos 
                           Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
3.1.91.13.00         Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário           
R$      10.000,00 
3.3.00.00.00      OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00       Aplicações Diretas
3.3.90.40.00          Serviços de Tecnologia da Informação e 
         Comunicação - PJ                                                     R$        
1.000,00
3.3.90.46.00          Auxílio Alimentação                                                  R$        
3.000,00
                                                                                                                                                                                                                                                                                
_________________________________
                                    TOTAL DO RECURSO                R$      35.000,00        

    
Art. 2º As despesas decorrentes da abertura do presente crédito 
adicional correrão por conta da anulação de que trata o artigo 
anterior.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua emissão.
Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, em 03 de 
maio de 2023.

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR
Presidente

 

ADILSON DA SILVA OLIVEIRA RAFAEL VITOR DE SOUZA
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente 

 
  

FÁBIO PANDORI MARIANO GABRIEL DOS REIS
1º Secretário 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 07/2023 
 
 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDO PA-
RA ANALISE DAS ATIVIDADES DE TRANSPORTES PUBLICOS E ALTER-
NATIVOS NO MUNICIPIO”. 

 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 09/2023 
 
 
AUTORIA: VEREADORES ADILSON DA SILVA OLIVEIRA, ANTUNI PEREIRA 

DE MATOS, SÉRGIO ROBERTO DE LARA, ABGAIR APARECIDO DA 
SILVA E IVAN MARTINS COLARES. 

 
 

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAZ SABER QUE 
A CÂMARA MUNICIPAL EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE 
MAIO DE 2023, APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 
 
 

Art. 1º.  Fica criada CEE-Transportes com o fim específico de estudar e analisar 
as atividades no serviço de Transportes em nosso Município. 

 
Art. 2º.  A Comissão será composta por 5 (cinco) Vereadores e terá o prazo de 90 

(noventa) dias para conclusão de seus trabalhos. 
 
Art. 3º.  As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta de 

verbas orçamentárias próprias. 
 
Art. 4º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 04 

DE MAIO DE 2023.  

 

 
 
 

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 
- Presidente - 

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA 
JUNIOR:26970781852

Assinado de forma digital por PAULO 
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR:26970781852 
Dados: 2023.05.04 10:25:11 -03'00'
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        EDUCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 

Rua Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3451-1000 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: prefeituraperuibe@peruibe2.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 

<<<< PERUÍBE - TERRA DA ETERNA JUVENTUDE >>>> 
  

 

 
 

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº. 002/2023 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 
 
LUIS MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, TORNA PÚBLICA A SEGUINTE DESCLASSIFICAÇÃO: 

FICA DESCLASSIFICADO O CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADO POR NÃO 
TER COMPARECIDO PARA POSSE DO CARGO:   

 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 03/2023  
 
 

CARGO – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL  
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

633 VIVIANE SOUZA CONCEIÇÃO 16 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 04 DE 

MAIO DE 2023.  
 
 
 
 
        LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO 
                PREFEITO MUNICIPAL    

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3451-1000 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: prefeituraperuibe@peruibe2.sp.gov.br 
Estado de São Paulo 

 

<<<< PERUÍBE - TERRA DA ETERNA JUVENTUDE >>>> 
  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 04/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, Estado de São Paulo, nos termos estabelecido no processo nº. 

15688/1/2022, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Processo Seletivo nº.001/2023, homologado no dia 01 de março de 2023, conforme relação de classificação 

abaixo entrega de documentação, a saber : 
 

COMPARECIMENTO NO DIA 08 DE MAIO DE 2023 ÁS 09:00 HRS. 
 

O(s) candidato(s). abaixo relacionados, deverá (ão) comparecer à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PERUIBE, sito à 

Rua Francisco Moratori, nº. 146- Centro, Peruíbe/SP, munido(s) dos documentos originais e cópias simples descritos abaixo: 

 
CARGO – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL  
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

997 CHRISTIANE WENGER GAIOFATTO TAVANO 17 

 
- 01 fotos 3 x 4 iguais e recentes; 

- Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 

- Cédula de identidade - RG;  

- Cadastro de Pessoa Física - CPF e situação cadastral do CPF; 

- Título de eleitor; 

- Comprovante de votação da última eleição ou Certidão de quitação eleitoral; 

- Pis e/oi PASEP;  

- Consulta Qualificação Cadastral do eSocial, obtida no site http:// consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml e, em caso de divergência, providenciar a 
regularização anexando-se o comprovante; 

- Certificado de Reservista ou dispensa de incorporação, quando do sexo masculino até 45 (quarenta e cinco) anos;   

- Comprovante de residência (conta de consumo recente - últimos 90 dias: água, luz ou telefone; contrato de aluguel vigente);  

- Comprovante de Escolaridade requeridos pelo cargo; 

- Certidão de Nascimento dos filhos(a) menores de 14 anos; 

- Caderneta de vacinação atualizada dos filhos(a) menores de 05 anos, se houver; 

- CPF (cadastro de pessoa física) dos filhos menores, do cônjuge e de qualquer outro dependente declarado; 

- Cmprovante de desligamento de outro órgão público de qualquer período (quando houver);   

- Atestado de Antecedentes Criminais Estadual (SSP); 

- Declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de cargo público, do órgão oficial com respectiva carga horária, função e dias 
trabalhados, sujeita a análise do Setor Jurídico; 

 

CARGO REQUISITO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTO-JUVENIL Ensino Médio Completo 40H R$ 2.588,85 - auxilio 

alimentação R$343,83  

 

O não comparecimento dos candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a ausência da documentação exigida ou a manifestação por 

escrito de renúncia à vaga, implicará na exclusão da classificação do candidato do referido Concurso Público. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 04 DE MAIO DE 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
                          LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO 
                                 PREFEITO MUNICIPAL    

 
 

        PORTARIAS

PORTARIA Nº. 0266/2023
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

R  E  S  O  L  V  E
Designar o(a) servidor(a) JOSE LUIS SANTOS SOARES, matrícula 
nº. 00198, ocupante do cargo de ENCARREGADO DE SERVIÇO, 
para sem prejuízo de suas funções e atribuições, passar a 
desempenhar suas atividades junto a Secretaria Municipal de 

Obras.

          Esta portaria entra em vigor na data de sua emissão.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 27 DE ABRIL DE 2023.

         LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
           PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0267/2023
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
N  O  M  E  I  A
ALESSANDRO INOCÊNCIO ALVES DE LIMA para ocupar o cargo 
de SUBSECRETARIO, padrão 18, de provimento em comissão.

Esta portaria entra em vigor na data de sua emissão.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 02 DE MAIO DE 2023. 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0268/2023
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
N  O  M  E  I  A
LUIS FELIPE DOS SANTOS para ocupar o cargo de 
COORDENADOR, padrão 18, de provimento em comissão.

Esta portaria entra em vigor na data de sua emissão.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 02 DE MAIO DE 2023. 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0269/2023
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
N  O  M  E  I  A

CYNTHIA REGINA CALY TEDORENKO para ocupar o cargo de 
COORDENADOR, padrão 18, de provimento em comissão.

Esta portaria entra em vigor na data de sua emissão.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 02 DE MAIO DE 2023. 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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A Prefeitura Municipal informa que estão abertas as inscrições para 
as eleições do Conselho Tutelar!
O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 
jurisdicional, encarregado pela Sociedade Civil de zelar pelo 
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. É 
possível realizar a sua inscrição até o dia 16 de maio conferindo 
o edital completo pelo link: http://www.peruibe.sp.gov.br/.../edital-
cmdca-01-2023.../
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